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ATA DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA VINTE E CINCO DE AGOSTO DO ANO DE 

DOIS MIL E VINTE E DOIS ============================================== 

ATA Nº. 17/2022 

========== Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, 

nesta Vila de Moimenta da Beira, Edifício dos Paços do Município e Salão Nobre desta 

Câmara Municipal, comigo, ANTÓNIO JOSÉ TAVARES BONDOSO, Chefe de Divisão 

Administrativa (que, nos termos do DESPACHO do Senhor Presidente, datado de 18 de 

outubro de 2021, elaborei a ata da presente reunião), compareceram os Senhores 

PAULO ALEXANDRE DE MATOS FIGUEIREDO, JORGE DE JESUS COSTA, 

ANTÓNIO JOSÉ TEIXEIRA CAIADO, HUGO NUNO AGUIAR BONDOSO e 

ALEXANDRA MARIA FONSECA MARQUES, o primeiro na qualidade de Presidente da 

Câmara e os restantes na de Vereadores para realizarem a presente reunião ordinária, a 

qual foi estabelecida por deliberação tomada na reunião, realizada no dia 21 de outubro 

de 2021, exarada a folhas 212 e 213, ponto 152, do livro de atas 163, e cuja ordem do 

dia foi previamente distribuída a todos os seus membros, dentro do prazo previsto no n.º 

2, do artigo 53.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ======================== 

ABERTURA DA REUNIÃO ==============================================  

========== Verificada a existência de "Quorum", pelo Senhor Presidente foi declarada 

aberta a reunião, quando eram 14H30. ===================================== 

JUSTIFICAÇÃO DE FALTA ============================================= 

========== Nos termos e para efeitos do disposto na alínea c), do artigo 39º., da Lei 
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nº. 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara deliberou, por unanimidade, JUSTIFICAR as 

faltas da Vereadora, MÓNICA ISABEL DE CARVALHO GERTRUDES, e do Vereador, 

PAULO SÉRGIO BECO PINTO REIS, ausentes por estarem no gozo de férias. ======= 

ORDEM DO DIA 

02. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E OBRAS 

02.02.DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

02.02.02. Secção de Expediente Geral e Arquivo 

033 – 110/992/000 – Projeto de Regulamento de Apoio à Natalidade ========== 

========== No seguimento da deliberação tomada em reunião ordinária, realizada em 

21 de abril, último, exarada a folhas 131, ponto 085, do livro de atas 164, em que foi 

deliberado aprovar o projeto de regulamento referenciado em epígrafe, e da respetiva 

publicação, na II Série do Diário da República, para efeitos de apreciação pública, nos 

termos e para efeitos do disposto no artigo 101.º, do Código de Procedimento 

Administrativo, presente à reunião o Parecer do Gabinete Jurídico, n.º 19.22, datado de 

27 de junho, último, que nesta ata se considera integralmente transcrito e dela fica a 

fazer parte integrante, dando conta da análise efetuada no âmbito da apresentação de 

um requerimento onde são colocadas várias sugestões de alteração ao referido 

documento. ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- A propósito, de acordo com o referido parecer jurídico, afirmou o Senhor Presidente 

que deve ser acolhida a sugestão proposta, em sede de apreciação pública, de incluir a 

figura de “adoção” na alínea c), do artigo 4º., assim como de substituir a expressão 
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“cópia” por “comprovativo”, nas alíneas b), c), d), f) e g), do artigo 6º., do projeto em 

apreço. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Neste momento, o Senhor Presidente da Junta de Freguesia de Leomil, presente no 

Salão Nobre, solicitou autorização para intervir no âmbito da discussão sobre este 

assunto, que lhe foi concedida pelo Senhor Presidente. Assim, o dito autarca questionou 

sobre o sentido e alcance da alínea d), do artigo 4º., do referido projeto de regulamento. 

Esclareceu que tal dúvida surge por, aparentemente, o aludido documento prever a 

possibilidade de a Câmara se reservar no direito de não atribuir o referido subsídio de 

incentivo à natalidade se o beneficiário já tiver obtido um apoio com o mesmo objeto por 

parte de outra entidade, o que é o caso dos munícipes residentes na Freguesia de 

Leomil. Observou o referido Presidente de Junta que esta situação, no seu entender, 

resultaria numa discriminação inaceitável, pondo em crise aquilo que a Junta de 

Freguesia de Leomil tem vindo a fazer há uns anos a esta data, ao atribuir incentivos à 

natalidade, com resultados positivos alcançados, considerando ter sido a única freguesia 

do Concelho que não viu a sua população diminuir, antes pelo contrário, aumentou. 

Posto isto, questionou a posição da Câmara Municipal sobre o referido assunto, antes 

que o regulamento seja aprovado em Assembleia Municipal. ------------------------------------- 

----- Em resposta, o Senhor Presidente da Câmara afirmou que o órgão executivo não 

discrimina nenhuma Junta de Freguesia, muito menos os seus habitantes, sendo por 

isso descabido pensar que esta situação de eventual discriminação pudesse ter ocorrido 

no momento da elaboração do projeto de regulamento. Mais afirmou que a disposição 
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regulamentar em causa prevê também a possibilidade de o município atribuir uma parte 

do apoio, numa ótica de partilha de custos. Concluiu, afirmando que o critério que esteve 

na base da redação da dita disposição regulamentar foi, apenas e unicamente, o da 

eficiência financeira. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- Pediu a palavra o Vereador, JORGE DE JESUS COSTA, para salientar a autonomia 

administrativa e financeira das autarquias locais, afirmando que, no limite, se poderia 

admitir a prerrogativa incita na dita alínea d), do artigo 4º., no caso de a Junta de 

Freguesia de Leomil atribuir o referido apoio à natalidade em consequência de ter 

recebido da Câmara Municipal fundos para o efeito, o que não acontece no caso em 

apreço, dado que é consabido que a Junta de Freguesia de Leomil tem receitas 

próprias. Neste sentido, o referido Vereador concluiu a sua intervenção, afirmando que a 

referida disposição regulamentar deveria ser eliminada do corpo do regulamento, ou, se 

assim fosse melhor entendido, que a Câmara Municipal e a Junta de Freguesia 

acordassem numa nova redação para este fim. ------------------------------------------------------- 

----- Após esta discussão, o Senhor Presidente da Câmara propôs, e foi aceite por todos 

os Vereadores, que fosse retirada a alínea d), do artigo 4º., do projeto de regulamento e, 

neste sentido, deveria também ser retificado o conteúdo da alínea i), do artigo 6º., bem 

como o formulário anexo de candidatura, que tinham conexão com o mesmo assunto. --- 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, proceder às 

alterações acima elencadas, devendo a versão final do projeto de regulamento ser 

submetida à apreciação da Assembleia Municipal, para efeitos do disposto na alínea g), 
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do n.º 1, do artigo 25.º, conjugado com a alínea k), do nº. 1, do artigo 33º., ambos da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro. ========================================== 

02.03. DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA 

02.03.01. Secção de Contabilidade 

034 – 210/207/000 – CLUBE TRILHOS DO NORTE - CAMPEONATO PORTUGAL 

TRIAL 4X4 – Pedido de apoio financeiro e logístico ========================== 

========== Oriundo do Vereador, HUGO NUNO AGUIAR BONDOSO, presente à 

reunião o parecer n.º HB 03/2022, datado de 22 do corrente mês, que nesta ata se 

considera integralmente transcrito e dela fica a fazer parte integrante, emitido na 

sequência do pedido de apoio financeiro e logístico do CLUBE TRILHOS DO NORTE, 

com sede em Paredes, na qualidade de clube organizador e promotor do Campeonato 

de Portugal de Trial 4X4, para a realização da prova que irá decorrer nos dias 3 e 4 de 

setembro, próximo. O referido parecer submete à apreciação do Executivo a concessão 

de um apoio financeiro no valor de € 7.000,00 (sete mil euros), bem como apoio logístico 

para a realização do referido evento, realizado também em parceria com a Junta de 

Freguesia de Leomil e a Associação Cultural e Recreativa Desportiva e Social 

LeomilComvida. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----- O processo vem acompanhado da informação da DIVISÃO DE GESTÃO 

FINANCEIRA, que procede à cativação do montante de € 7.000,00 (sete mil euros), na 

respetiva rubrica orçamental. ------------------------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir à referida entidade 
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organizadora do evento um apoio financeiro no valor de € 7.000,00 (sete mil euros), bem 

como prestar o apoio logístico solicitado. ==================================== 

02.03.05. Serviço de Tesouraria 

035 - 400/408/000 - DIÁRIO – Saldos ====================================== 

========== Presente à reunião o resumo dos fluxos do passado dia 24, que acusavam 

um saldo no total das disponibilidades no montante de € 1.438.205,12 (um milhão, 

quatrocentos e trinta e oito mil, duzentos e cinco euros e doze cêntimos), assim 

discriminado: --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                         a) Dotações Orçamentais ………………..  €  1.359.289,50 

                          b) Dotações não Orçamentais ……… …. €       78.915,62 

                                                                           TOTAL:    €   1.438.205,12 

02.04.DIVISÃO DE OBRAS E AMBIENTE 

02.04.02. UNIDADE DE OBRAS E CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

02.04.02.01. Secção de Obras Particulares 

036 – 360/338/59.22 – OBRAS PARTICULARES – Projeto de arquitetura – 

Construção de um edifício multifamiliar ===================================  

========== Oriunda da Firma CONSTRUÇÕES IRMÃOS BARRADAS, LDA, presente 

à reunião um projeto de arquitetura para construção de um edifício destinado a 

habitação multifamiliar, que pretende levar a efeito no lugar denominado Poça Nova, lote 

10, do loteamento a que se refere o alvará n.º 7/01, nesta Vila de Moimenta da Beira.-----  

----- Submetido o processo à apreciação técnica, da DIVISÃO DE OBRAS E AMBIENTE, 
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a mesma prestou a informação n.º 237-SV/DOA/2022, datada de 22 do corrente mês, 

que nesta ata se considera integralmente transcrita e dela fica a fazer parte integrante.--- 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a área de cedência 

proposta pela requerente e aprovar o projeto de arquitetura. ===================== 

02.04.03. UNIDADE DE AMBIENTE E SERVIÇOS URBANOS 

02.04.03.01. Serviço de Gestão Florestal, Recursos Naturais e Jardins 

037 - 150/192/000 - AMPLIAÇÃO DA PEDREIRA N.º 6728 - PEDRA DA NAVE 

PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTE AMBIENTAL - Emissão de parecer  

========= Oriundo da COMISSÃO DE COORDENAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL DO NORTE, presente à reunião um ofício, com o n.º 

OF_DAPPP_MB_11084/2022, datado de 10 do corrente mês, no qual solicita à Câmara 

Municipal a emissão de parecer técnico no âmbito do procedimento de avaliação de 

impacte ambiental, referente à ampliação da pedreira acima identificada. --------------------- 

----- Relativamente a este assunto, o CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS E AMBIENTE, 

prestou a informação com o n.º 75–LS/DOA/2022, datada de 18 do corrente mês, com o 

seguinte teor: --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- “ Decorre na Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRN) 

o procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) relativo à Ampliação da Pedreira 

n.º 6728 – Pedra da Nave, localizada na União de Freguesias de Pêra Velha, Aldeia de 

Nacomba e Ariz, cujo proponente é a empresa LOPESTONE – Extração de Granito, Lda.. A 

entidade licenciadora é a Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG). ------------------------- 

----- Nesse contexto, a CCDRN solicita o parecer da Câmara Municipal, que terá que ser 
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remetido até ao próximo dia 7 de setembro. ------------------------------------------------------ 

----- No âmbito do procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental em curso, ao signatário 

apenas ocorre alertar para que a pedreira em causa terá sido responsável por descargas de 

águas com elevado teor de inertes suspensos na bacia hidrográfica do Rio Paiva. -------------- 

----- Por este motivo, a Avaliação de Impacte Ambiental deverá acautelar que o projeto 

preveja sistemas eficazes de contenção de descargas poluidoras sobre as linhas de água 

envolventes. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Dada a proximidade à localidade de Carapito, o projeto deverá também prever medidas 

de contenção sonora da atividade da pedreira. ---------------------------------------------------- 

----- Como foi dito acima, competirá pois à Câmara Municipal emitir o seu parecer.” ---------- 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável, no 

âmbito do procedimento de avaliação de impacte ambiental, referente à ampliação da 

referida pedreira, conquanto o respetivo projeto preveja sistemas eficazes de contenção 

de descargas poluidoras sobre as linhas de água envolventes, bem como medidas de 

contenção sonora da respetiva atividade, nos termos exarados na informação técnica. = 

02.05.DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

02.05.02. Serviço de Ação Social 

038 – 370/356/000 – HABITAÇÃO – Bairro Social da Formiga – Moimenta da Beira –

Habitação social – Contrato de arrendamento ============================== 

========== Presente à reunião a informação n.º 12.AM/DDS/2022, datada de 18 do 

corrente mês, que nesta ata se considera integralmente transcrita e dela fica a fazer 

parte integrante, onde, pelas razões ali exaradas, informa que estão reunidas as 
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condições para efetivar o contrato de arrendamento da habitação social nº. 13, de 

tipologia T4, dando conta, para o efeito, do valor referente ao cálculo da respetiva renda.  

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a celebração do 

referido contrato de arrendamento, nos termos propostos na informação técnica acima 

identificada. ========================================================== 

02.05.08. UNIDADE DE DESPORTO, LAZER E EDUCAÇÃO 

02.05.08.03. Serviço de Educação 

039 – 710/714/400 – ENSINO BÁSICO – 1º. Ciclo - Auxílios económicos para o ano 

letivo 2022/2023 - 1ª Listagem =========================================== 

========== Presente à reunião a Informação n.º 05.RIC/DDS/2022, sem data, que 

nesta ata se considera integralmente transcrita e dela fica a fazer parte integrante, 

apresentando um resumo das candidaturas que deram entrada nos serviços até à 

referida data, com uma previsão dos encargos relativa à componente refeição e material 

escolar, tendo por base os valores estabelecidos no Anexo III, do Despacho n.º 

7255/2018, de 31 de julho, que resulta num montante anual de € 22.997,92 (vinte e dois 

mil, novecentos e noventa e sete euros e noventa e dois cêntimos). ---------------------------- 

----- No que se refere aos meses de setembro a dezembro do corrente ano, os encargos 

para a componente “refeições” são de € 7.970,87 (sete mil, novecentos e setenta euros 

e oitenta e sete cêntimos), e para a componente “material escolar” de € 1.432,00 (mil, 

quatrocentos e trinta e dois euros). ----------------------------------------------------------------------- 

----- O processo vem acompanhado da respetiva informação da SECÇÃO DE 
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CONTABILIDADE, referente à assunção dos encargos para o ano de 2022.------------------ 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a referida listagem e 

autorizar o pagamento dos respetivos encargos, nos termos da informação supra 

mencionada. ========================================================= 

040 - 710/736/000 e 710/737/000 – TRANSPORTE DE PASSAGEIROS MUNICIPAL, 

INTERMUNICIPAL E TRANSPORTE ESCOLAR, NA ÁREA GEOGRÁFICA DO 

MUNICÍPIO DE MOIMENTA DA BEIRA, NO ANO LETIVO 2022/2023 – Informação == 

========== No seguimento das deliberações tomadas na reunião ordinária, realizada 

em 11 do corrente mês, exaradas a folhas 45 a 55, pontos 031 e 032, deste livro de 

atas, que aprovaram a abertura dos concursos públicos para adjudicação dos 

transportes acima identificados, presente à reunião a informação do Vereador, HUGO 

NUNO AGUIAR BONDOSO, n.º 05/HB/2022, datada de 23 do corrente mês, que nesta 

ata se considera integralmente transcrita e dela fica a fazer parte integrante, onde, pelas 

razões ali exaradas, informa da necessidade de o órgão executivo ponderar a 

possibilidade de adoção do procedimento que se afigurar mais adequado com vista a 

serem supridas as necessidades de transporte escolar até à conclusão dos referidos 

procedimentos, no caso dos mesmos não serem concluídos até ao dia de início das 

atividades escolares, assim como de serem assegurados circuitos especiais que possam 

garantir o transporte dos alunos que residem fora do Concelho que estejam a frequentar 

as escolas em Moimenta da Beira. ----------------------------------------------------------------------- 

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar a contratação da 
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prestação de serviços referida na informação supra mencionada, recorrendo à figura de 

ajuste direto para: --------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- 1. Proceder à contratualização dos aludidos serviços de transporte de passageiros e 

de transporte escolar, caso se afigure necessário até à produção de efeitos dos 

respetivos procedimentos de concurso público; ------------------------------------------------------- 

----- 2. Contratualização dos serviços de transportes escolares, a realizar em circuitos 

especiais, que venham a ser considerados necessários para assegurar o transporte dos 

alunos que, residindo fora do Concelho de Moimenta da Beira, frequentem os nossos 

estabelecimentos de ensino, que se deve manter até ao final do ano letivo. ========== 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO E APROVAÇÃO DESTA ATA ================= 

========== Finalmente e não havendo mais nada a tratar, a Câmara deliberou, por 

unanimidade, aprovar a presente ata, após a mesma ter sido lida em voz alta no final 

desta reunião, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 2, do artigo. 57.º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, a qual vai ser assinada pelos Senhores Presidente da 

Câmara e Vereadores, e por mim, ANTÓNIO JOSÉ TAVARES BONDOSO, sendo 

seguidamente distribuída, por fotocópia, a todos os membros da Câmara. -------------------- 

---------- Seguidamente, o Senhor Presidente declarou encerrada a reunião, quando eram 

16H15. ============================================================= 

O PRESIDENTE, 

 

OS VEREADORES, 
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O SECRETÁRIO, 


